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DESPACHO Nº 659 / 2021 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo no qual, após regular pro-

cesso licitatório, operou-se a contratação de empresa operadora de plano de 

assistência à saúde, UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERA-

TIVA MEDICA LTDA., CNPJ n. 05.657.234/0001-20, nos termos registra-

dos no Contrato Administrativo n. 08/2020 (0542815), que se encontra em 

plena vigência. 

Mediante a Informação nº 36/2021 (0684685), a Seção de As-

sistência Médica e Social (SAMES), unidade gestora do referido contrato, 

noticia a proximidade do término da vigência do ajuste, bem como in-

forma que a contratada vem prestando serviço de qualidade, com rápido aten-

dimento às demandas da contratante, não havendo registro de falhas que te-

nham resultado em prejuízo à contratada ou ao beneficiário. Dessa feita, a 

administração firmou o interesse na manutenção dos serviços. 

Na aludida informação, a SAMES também registra nos au-

tos a vantajosidade econômica com a prorrogação do ajuste, por meio de pes-

quisa de preços em contratos de plano de saúde em órgãos públicos (TRE-

SE, Sinsjustra e TRE-PR) com empresas do ramo, conforme demonstrado no 

item “c” da Informação nº 36/2021 (0684685). Ao final, a unidade informa, 

ainda, que o marco inicial a partir do qual se computa o período de 12 (doze) 

meses para a aplicação do índice de reajustamento é a data de apresentação 

da proposta da contratada ou a do orçamento que, no caso concreto, deu-se 

em 21 de maio de 2020, portanto, o índice correto a ser aplicado é aquele que 

será divulgado ao final do mês de maio de 2021. 

Assim, para as tratativas de renovação da contratação, foram 

também juntados os seguintes documentos: a) ofício da unidade gestora da 

contratação à empresa contratada consultando a possibilidade da renovação 

contratual (evento 0680222 e 0680405); b) resposta positiva da UNIMED 
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PORTO VELHO para a prorrogação do ajuste e, pelo mesmo expediente, re-

querimento para que os valores contratuais sejam corrigidos com base na va-

riação acumulada do IPCA no período (0680405); e c) Relatório de sinistra-

lidade apresentando pela contratada demonstrando um resultado percentual 

de 48,33% (0681569). 

Na sequência, os autos foram encaminhados para a COEDE, 

que manifestou-se favorável a renovação contratual (0684755). 

Por sua vez, o Secretário de Administração, Orçamento, Fi-

nanças e Contabilidade encaminhou os autos, concomitantemente, à Seção de 

Contratos – SECONT, para elaboração de minuta de termo aditivo; e à As-

sessoria Jurídica desta Diretoria Geral – AJDG, para análise e emissão de 

parecer jurídico (0684762). 

A SECONT juntou aos autos a minuta do Termo Aditivo n. 

01 ao Contrato n. 08/2020 (evento 0694059), remetendo à Assessoria Jurí-

dica desta Diretoria-Geral para análise (0694060). 

Em cumprimento ao Despacho n. 804/2021 (0694341), a 

COFC, mediante Despacho n. 523/2021 (0694852), informa que se trata de 

despesa prevista no planejamento orçamentário do exercício e com dotação 

suficientemente disponível para sua realização.  

A Seção de Programação Orçamentária e Financeira - SPOF 

procedeu à programação orçamentária, para o presente exercício, informando 

a existência do pré-empenho no valor de R$ 837.103,00 e que a despesa pre-

tendida está adequada e compatível orçamentária e financeiramente com o 

Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual 

(PPA, LDO e LOA), conforme evento 0694920. Foi informado, também, que 

a proposta orçamentária de 2021 está registrada no processo SEI nº 0000058-

43.2020.6.22.8000. 

Recebidos os autos, a AJDG exarou o Parecer Jurídico n. 

53/2021 (0696141), no qual concluiu pela possibilidade jurídica da prorroga-

ção do Contrato n. 08/2020 (0542815), por mais 12 (doze) meses, mantidos 

os demais termos e condições pactuados, com fundamento no art. 57, II, da 

Lei nº 8.666/93 e CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato, uma vez que há anuên-

cia expressa do representante da contratada (evento 0681564); opinou, tam-

bém, pela possibilidade de aplicação do reajuste contratual, strito sensu, com 

efeitos retroativos à respectiva data-base, com a incidência de índice, de 

acordo com a variação do IPCA no período junho/2020 a maio/2021, com-

provada a disponibilidade orçamentária para a despesa, nos termos do artigo 

65, da Lei nº 8.666/93 e Subcláusula Sétima da Cláusula Décima Sexta do 

Contrato 08/2020, com a necessária complementação da garantia, com fun-

damento na Cláusula Nona do Contrato nº 08/2020 (reproduzida na Cláusula 

Terceira da minuta de termo aditivo - evento 0694059). 
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A AJDG alerta, ainda, para a necessidade de corrigir os va-

lores per capita descritos na tabela contida na Cláusula Oitava do 

ajuste e, além disso, em cumprimento ao CLÁUSULA DÉCIMA, item 

14, do Contrato, deverá a contratada apresentar fatura complemen-

tar dos valores majorados pelo reajuste, devendo a contratada comunicar à 

Agência Nacional de Saúde – ANS o percentual de reajuste aplicado, nos 

termos dos artigos. 13 e 15, da Resolução Normativa – RN nº 171, de 29 de 

abril de 2008, ainda vigente. Por fim, aprovou a minuta apresentada pela 

SECONT (evento 0694059), por estar  em conformidade com as regras da 

Lei n. 8.666/93 e atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam as con-

tratações públicas, estando aptas, portanto, a produzir todos os efeitos jurídi-

cos pretendidos pela administração. 

O Secretário de Administração, Orçamento, Finanças e Con-

tabilidade, igualmente, manifestou-se pela possibilidade da prorrogação pre-

tendida, pelo prazo de 12 (doze) meses (0696302). 

Vieram os atuos para apreciação desta Diretora-Geral. 

Como bem asseverado pela Assessoria Jurídica, consoante 

dispõe o inciso II do art. 57 da Lei n. 8.666/93, o primeiro requisito permis-

sivo à prorrogação do contrato administrativo é que o serviço seja prestado 

de forma contínua. Com efeito, os serviços aqui tratados são de natureza con-

tínua, uma vez que tal prestação não poderá sofrer interrupção, sem prejuízo 

da paralisação da prestação de serviços de assistência à saúde dos magistra-

dos e servidores da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

O segundo requisito vem consubstanciado na asser-

tiva: “iguais e sucessivos períodos”, situação que se amolda perfeitamente 

ao pleito da unidade gestora do contrato, que pleiteia a prorrogação pelo pe-

ríodo de mais 12 (doze) meses, lapso idêntico àquele inicialmente ajustado. 

Cumpre registrar, ainda, que o limite de 60 (sessenta) meses, 

previsto pelo art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, não foi superado, pois se trata da 

primeira prorrogação do Contrato nº 08/2020. 

O terceiro requisito que reside justamente na vantajosi-

dade para a Administração, a qual, neste caso, destaca-se que, para fins de 

balizamento dos preços a serem contratados, há orientação do Tribunal de 

Contas da União no sentido de que as pesquisas de preços dos serviços sejam 

realizadas preferencialmente no âmbito dos órgãos e entidades da própria 

Administração Pública, em atenção ao art. 43, IV c/c 15, V, da Lei nº 

8.666/93, devendo vir aos autos justificativas quando da impossibilidade e/ou 

inviabilidade. 

Registra-se que tal orientação foi observada na pesquisa rea-

lizada pela Seção de Assistência Médica e Social (SAMES), conforme con-

substanciado na Informação 36, especificamente em seu item “c” 
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(0684685). Contudo, a situação em análise possui algumas peculiarida-

des. Nesse sentido, registra-se que os custos dos planos de saúde são defini-

dos em função do perfil dos beneficiários (quantidade total, quantidade por 

faixa etária, ocorrências de uso do plano por determinado período, etc.) e, 

ainda, do mercado onde a contratação é realizada. Todos esses fatores, con-

sequentemente, determinam uma variação entre os diversos preços pratica-

dos. 

Assim, embora realizada pesquisa que demonstra a compati-

bilidade dos preços atualmente contratados com aqueles verificados no mer-

cado – não se verifica óbice, nas próximas prorrogações, se houver – à dis-

pensa da pesquisa de preços, em razão da regra expressa contida na Subcláu-

sula Sétima da Cláusula Décima Sexta do Contrato Administrativo nº 

08/2020 (0542815), que prevê a adoção da variação anual acumulada do Ín-

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Ins-

tituto Brasileiro de Geografia e estatística – IBGE, desde que o pedido seja 

apenas de prorrogação contratual mais o reajuste em sentido estrito. Até por-

que, não é desnecessário registrar a regra jurídica basilar que estabelece: onde 

há igual razão de ser (ratio essendi) haverá idêntica razão de decidir (ratio 

decidendi). 

Embora o pedido dos autos se atenha a prorrogação de 

prazo e reajuste por índice pré-definido em contrato, a SAMES (unidade ges-

tora) atuou com cautela ao proceder a pesquisa de mercado perante órgãos 

públicos, antecipando a instrução dos autos na hipótese de solicitações mais 

amplas por parte da empresa contratada.  

O quarto e último requisito diz respeito à demonstração da 

situação de regularidade para contratar com a Administração Pública. Por-

tanto, ao autorizar a prorrogação por mais 12 (doze) meses, com fundamento 

no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e na Cláusula Sétima do Contrato n. 

08/2020, deve a UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERA-

TIVA MEDICA LTDA., CNPJ n. 05.657.234/0001-20, se necessário, atuali-

zar nos autos a situação de regularidade para contratar com a Administração 

Pública. 

Registra-se, ainda, que a minuta de aditamento foi apro-

vada pela Assessoria Jurídica, cumprindo assim o disposto no artigo 38, pa-

rágrafo único, da Lei de Licitações e Contratos. 

Com relação ao pedido de reajuste feito pela empresa UNI-

MED PORTO VELHO, condicionado à prorrogação da vigência contratual 

(evento 0681564), vale destacar, consoante informado pela SAMES (unidade 

gestora) que "o marco inicial a partir do qual se computa o período de 12 

(doze) meses para a aplicação do índice de reajustamento é a data de apre-

sentação da proposta da contratada ou a do orçamento que, no caso concreto, 

deu-se em 21 de maio de 2020, portanto, o índice correto a ser aplicado é 

aquele que será divulgado ao final do mês de maio de 2021". 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=710982&id_procedimento_atual=493125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff0afd8f50013bf82dc1b34849e9f93161720d91e733973d92e07104358a51f65e0fc3dfdcd3d2d667e26ee8945ca158a86e6ddc78ffc76ae595dacf4636041deb9dc45d06759086182d57a4026d196217e53fe376b275efa37c64d7a99c6d2c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=565264&id_procedimento_atual=493125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=74fab4c50e5b23c2de4a29347143086ea2cf7720ae9f95732ada4514c56e53f25e0fc3dfdcd3d2d667e26ee8945ca158a86e6ddc78ffc76ae595dacf4636041deb9dc45d06759086182d57a4026d196217e53fe376b275efa37c64d7a99c6d2c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=707741&id_procedimento_atual=493125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e37b5bf5b7e5ada965777b3c05079683243960f70472e0c1480cdbd426d7c8a5e0fc3dfdcd3d2d667e26ee8945ca158a86e6ddc78ffc76ae595dacf4636041deb9dc45d06759086182d57a4026d196217e53fe376b275efa37c64d7a99c6d2c


Em razão disso, tendo em vista que estes autos ainda não es-

tão suficientemente instruídos com as informações necessárias acerca da con-

cessão de reajuste contratual (tais como: índice a ser aplicado, minuta de 

apostila, programação orçamentária, etc.), deixo de apreciar o pedido da con-

tratada UNIMED PORTO VELHO neste momento, para fazê-lo posterior-

mente, após a juntada de tais documentos.  

Destarte, diante da possibilidade de prorrogação prevista no 

art. 57, II, da Lei n. 8.666/93, bem como do preenchimento de todos os re-

quisitos legais e da previsão constante da Cláusula Sétima do contrato origi-

nário, adoto as seguintes providências: 

1. AUTORIZO a prorrogação dos prazos de vigência do 

Contrato n. 08/2020, por 12 (doze) meses, sendo 

de 17/06/2021 a 16/06/2022, com fundamento no inciso II do 

art. 57 da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Sétima do instrumento 

contratual supra citado, nos termos da minuta aprovada pela 

Assessoria Jurídica (0694059), condicionada à demonstração 

da disponibilidade orçamentária (art. 7º, § 2º, inc. III, da Lei 

n. 8.666/93); 

2. DETERMINO a notificação da Contratada para apre-
sentar nova garantia contratual, correspondente à 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do 

termo aditivo, válida até 90 (noventa) dias após o término 

da nova vigência contratual indicada nos termos da Subcláu-

sula Primeira da Cláusula Nona do Contrato Administrativo 

n. 08/2020 e já sistematizada na Cláusula Terceira da minuta 

constante do evento 0694059; e 

3. DETERMINO a verificação prévia à assinatura do termo 

aditivo, das condições de habilitação da contratada, con-

forme exigência do inciso XIII do art. 55 da Lei n. 8.666/93. 

À SAOFC para prosseguimento. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LO-

PES, Diretora Geral, em 01/06/2021, às 19:01, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verifica-

dor 0696703 e o código CRC 816C3981. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=720614&id_procedimento_atual=493125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6cf84720c77167a6736cb009731e1374c0e79d60399a5f9b642c31379c0b5e075e0fc3dfdcd3d2d667e26ee8945ca158a86e6ddc78ffc76ae595dacf4636041deb9dc45d06759086182d57a4026d196217e53fe376b275efa37c64d7a99c6d2c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=720614&id_procedimento_atual=493125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6cf84720c77167a6736cb009731e1374c0e79d60399a5f9b642c31379c0b5e075e0fc3dfdcd3d2d667e26ee8945ca158a86e6ddc78ffc76ae595dacf4636041deb9dc45d06759086182d57a4026d196217e53fe376b275efa37c64d7a99c6d2c


 

 
0002624-96.2019.6.22.8000 0696703v27 

 


